Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro CEP 85910-020

Fone/fax: (45)3252-3694 e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br


RESOLUÇÃO Nº 05, de 15 de MAIO de 2013
Delibera pela aprovação da  Renovação do Registro da Instituição de Longa Permanência para Idosos “Lar Irmãos Dentzer”. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI –, reunido em sessão ordinária em 15 de Maio de 2013, às 8:30, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos, no uso de suas atribuições conforme previsto na Lei Municipal nº. 1.935 de 28 de Agosto de 2006, Art. 2º.

 RESOLVE:

Art. 1º. – Aprovar Renovação de Registro da Instituição de Longa Permanência para Idosos “Lar Irmãos Dentzer”, com validade de 02 (dois) anos, a contar desta data. 

Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 15 de Maio de 2013.

Alcido Roque Guth
Presidente do CMDI

